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LEI Nº 6.241, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Denomina “Lucinéia Schiavinato Lazzaretti” as ruas

6 e 7 do loteamento Vilaggio Di Napoli, bairro

Samambaia.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º São denominadas “Lucinéia Schiavinato

Lazzaretti” as ruas 6 e 7 do loteamento Vilaggio Di Napoli, bairro Samambaia,

com início na rua Leandro de Pádua Ribeiro e término na rua Anderson Donizeti

Cachiolo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

18 de março de 2022, 126º do Distrito de Paz,

67º do Município e 17º daComarca.     J IOR
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Secretário de Desenvolvimento Urbano e

Meio Ambiente

Conferida, numerada atada neste Departamento, na forma

regulamentar, em [| |canformi o expediente

administrativo nº 5.788/2. 
Diretor do Departamento Técnico-Legislativo

Gabinete da Prefeita

Projeto de Lei de iniciativa do vereador Franklin Duarte de

Lima.


